
P Á G I N A 4 SAO PAULO, 6 DE ABRIL DE 1977 DIÁR:O OFICIAL DO ESTADO 

a) Certificado de conclusão do 2.0 grau ou equivalente; 
b) Prova de identidade fornecida pelo Instituto de Identificação Civil 

e Criminal; 
c) provi», de sanidade física e mental, expedida por órgão oficial; 
d) prw£> de estar cm úib, com o Serviço Militar; 
e) prova de estar em dia qoin a Justiça Eleitoral; 
f ) duas (otografiaí- 3x4 cm. 
Artigo 6.® — A iMtncuia do aluno promovido à série imediata sera 

feita, mediante requerimento à Diretoria de Ensino. 
Artigo 7.® — O p»rio4o escolar de cada série, que contará com o mí-

nimo de 90 (noverta) dias letivos será fixado pela Diretoria da Academia de Po-
lícia, atendidas as necessidades do serviço público. 

Artigo 8." — O currículo e a carga horária de cada disciplina «erão 
fixados pela Diret«m de En, inr, r?o início do período escolar, de acordo com o 
parecer do Conselho Téqnico Administrativo. 

Parágrafo único — As at".'as terão duração de 40 (quarenta) minutos. 
Artigo S.° — As aulas práticas cabíveis corresponderão, no mínimo, a 

um terço da carga horária estabelecida para a disciplina. 
Artigo 10 — Será obrigatória, para aprovação, freqüência mínima de 

75% às aulas dada- cm cada disc'p'iRa. 
Artigo 11 — Sera toufiderado aorovado, em oada disciplina, o aluno 

que obtiver a méd<a final igual ou superior a 5 (cinco). 
§ 1.» — Nas rvieiraí essencialmente práticas, as notas serão atribuí-

das aos trabalhos realizados. 
§ 2.® — Não haverá, em nenhuma hipótese, exame em segunda época. 
Artigo 12 — Somti-.te haverá exame em segunda chamada para o alu-

no que comprovar não ter podido prestar prova por motivos de saúde ou de força 
maior, a critério da Diretoria de Fnsmo. 

Artigo 13 — Publicada? pela Secção Escolar as notas dos exames, terá 
O aluno o prazo de 5 (cinco) dias para solicitar revisão. 

Parágrafo único — Ouv clp o professor examinador, será o pedido apre-
ciado pelo Oonsellio Técnico Adnvn-strativo, cabendo-lhe o julgamento definitivo 
da prova, sem possibilidade cie recurso. 

Artigo 14 — Será perijiitda a matricula condicional, na série imedia-
ta, ao aluno re'>rovario em uma única disciplina. 

Parágrafo único — Pare fins de aorovação do aluno em dependên-
cia, à série subsequente, aplica-se ü estabelecido no artigo 11. 

Artigo 15 — Serã excluído do curso o aluno reprovado duas vezes n « 
mesma série. 

Artigo 16 — O di,iIo~>ia de conclusão do curso será assinado pelos Di-
retores de Ensino e da Acadtmin. 

Artigo ir — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paláci.i dos Bandeirantes. 5 de abril de 1977 

FAULO EGYDIO MARTINS 

Anton<o Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública 

Pnblícaát» na Secretaria do Governo para Coordenação Administrativa 
aos 5 de abril de U>77. 

àtaria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

DECRETO N.® 9.662, DE 5 DE ABRIL DE 1917 

Dispõe sobre os valores dos níveis atribuídos ao pessoal da Administração Cen-
tralizada admitido no regime de legislação trabalhista, 

PATILO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTÀDO DE SÂO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Artigo 1.® — O servidor da Administração Centralizada admitido no 
regime de legislação trabalhista para o exercício de função com denominação idên-
tica à de classe constante do Anexo I do Decreto n.° 9.548, de 2 de março de 1977, 
poderá ter acrescida à importância percebida a título de Nível parcela correspon-
dente à diferença entre o valor do Nível I fixado no referido anexo e o cons-
tante do Anexo 1 do Decreto n.° 7.141, de 28 de novembro de 1975, para a classe 
lia mesma denominação da função exercida. 

Artigo 2.® — Para o servidor abrangido pelo artigo anterior a im-
portância correspondente ao Nível I I será igual a diferença entre o valor do Ní-
vel I e do Nível n , fixados no Anexo 1 do Decreto n.° 9.548, de 2 de março de 
1977, para a classe de mesma denominação da função exercida. 

Artigo 3.° — O servidor admitido no regime da legislação trabalhis-
ta para função com denominação idêntica à de classe abrangida pelo artigo 1.® 
do Decreto n.® 8.549, de 2 de março de 1977, terá acrescida à importância atual-
mente percebida a título de Nível a diferença verificada entre essa importância e 
o valor do Nível I fixado no citado artigo, observado o disposto no § 3.° do artigo 
10. da Lei Complementar n.® 75, de 14 de dezembro de 1972. 

Artigo 4.® — O servidor abrangido pelo disposto nos artigos 1.® e 
3.® deste decreto, sujeito à prestação de menos de 40 (quarenta) horas sema-
nais de trabalho, terá o acréscimo do valor da diferença apurada nos termos dos 
eitados artigos reduzido de 50% (cinqüenta por cento). 

Artigo 5.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor-
rerão à, conta cas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa, suple-
mentadas nos termos dos artigos 6.° e 7.° da Lei n.° 1.204, de 10 de dezembro de 
1975. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 1.® de março de 1977. 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de abril de 197 

PAULO EGYDIO MARTINS 

Manoel Pedro Pimentel, Secretário da Justiça 
Murilo Macedo, Secretário da Fazenda 
Pedro Tassinari Filho, Secretário da Agricultura 
Francisco Henrique Fernando de Barros, Secretário de Obras e 

do Meio Ambiente 
Thomaz Pompeu Borges IVfag-alhães, Secretário dos Transportes 
José Bonifácio Couünho Nogueira, Secretário da Educação 
Walter Sidney Pereira Lescr, Secretário da Saúde 
Antônio Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública 
Mario de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 

Social 
Max Feffer, Secretário da Cultura, Ciência e Tecnologia 
Ruy Silva, Secretário de Esportes e Turismo 
Jorge Maluly Neto, Secretário de Relações do Trabalho 
Adhemar de Barros Filho, Secretário da Administração 
Jorge Wilheun, Secretário de Economia e Planejamento 
Raphael Baldacci Filho, Secretário do Interior 
Afrânio de Oliveira, Secretário de Estado Chefe da Casa Civil 
Péricles Eugênio da Silva Ramos, Secretário do Governo para 

Coordenação Administrativa 
Boberto Cerqueira César, Secretário dos Negócios Metropoli-

tanos 

Publicado na Secretaria do Governo para Coordenação Administratl-
ta, aos 5 de abril de 1977. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

DFORETO N.® 9.C63, DE 5 DE ABRIL DE 1977 

f ixa os valores do,i níveis para oa cargos que especifica das Autarqufais, da Uni-
versidade de São Paulo, da Ui-ivetsidade Estadual de Campinas e da Universidade 

Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", e dá providências correlatas 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, e à vista do disposto no artigo 30 da 
Lei Complementar n.° 75. de 14 de dezembro de 1972, combinado com o artigo 
5.® da Lei Complementar ruc 89, de 13 de maio de 1974. 

Decreta: 

Artigo 1.® — Qs valores dc Nivel I e, quando for o caso, do Nível II, 
de cada classe da» Autarquias d» Universidade de São Paulo, da Universidade 
.Estadua; de Campinas e da Universidade Estadual Raulista "Júlio de Mesquita 
Filho", ficam fixamos na conformidade dos Anexas 1 e 2 que fazem parte inte-
grante deste decreto. 

Parágrafo único — Os anexos referidos neste artigo desdobram-se em 
sub-anexos indicadora das classes abrangidas de cada Autarquia, da Universidade 
eis São Paulo, da Universidade Btadual de Campinas e da Universidde Estadual 
Paulista "Júlio de Mesquita Fiino" e aplicar-se-ão, exclusivamente, à entidade a 
que se referem. 

Artigo 2.° — Para os servidores postos em disponibilidade e para os 
aposentados em ce-rgus ou funções com denominações idênticas às classes espe-
cificadas nos Anexo.,-, 1 e 2 deste decreto, desde que já tenham acrescido a seus 
proventos valor dc nivel, esse valor passa a ser o constante dos respectivos sub-
anexoe, observadas as disposições do artigo 12 da Lei Complementar n.° 75, de 14 
de dezembro de 1972. com a redação dada pelo artigo 11 da Lei Complementar n.® 
134, de 18 de dezerr.orc de 1973. 

Artigo 3.® — As Importâncias correspondentes a vantagens pecuniá-
rias ou gratificações concedidas com fundamento nas disposições revogadas pelo 
artigo 1.® do Decrete n.° 1.156, de 22 de fevereiro de 1973, ficam absorvidas, na 
conformidade do disposto no artige 4.® do mesmo decreto, pelo valor do Nível I 
da classe a que pertencer o servidor, oomputando-se, quando for o caso, o per-
centual correspond°nte a encarre^atura ou chefia. 

Parágrafo único — A parcela das vantagens pecuniárias ou das gra-
tificações não absorvida nas condições estabelecidas neste artigo, se-lo-á quando 
da progressão do servidor para o Nível II. 

Artigo 4.° — Na hlpóttse de extensão às Autarquias, à Universidade 
de São Paulo, à Universidade Estadual de Campinas e à Universidade Estadual 
Paulista "Júlio de Mesquita Pilho", do disposto no artigo 82 da Lei Complementar 
n.® 93, de 28 de maio de 1974, os integrantes -ias classes que venham a ser abran-
gidas pela medida ttrão cessada, automaticamente, a percepção dos valores dos 
níveis ora fixados, passando a fazer jus, apenas, aos valores que vigoraram até 30 
de junho de 1974, por força dos decretos que aplicaram as disposições da Lei Com-
plementar n.® 75. de 14 de dezembro de 1972. às entidades a que pertençam. 

Artigo 5.® — Ficam mantidos, até 28 de fevereiro de 1977, os valores 
dos níveis fixados rxir decretos anteriores para as classes constantes dos anexos 
deste decreto. 

Artigo 6." — O disposto neste decreto aplica-se aos servidores extret-
numerários das entidades por ele abrangidas que exerçam funções com denomina-
ção idêntica à de classes constante.- dos seus Anexos 1 e 2. 

Artigo 7.® — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre-
rão à conta das dotações próprias consignadas nos Orçamentos Programas das 
entidades por ele a.crangidas, suplementadas, se necessário, nos termos dos artigos 
6.® e 7.° da Lei n.° 1.204, de 10 de dezembro de 1976, observado, no que couber, o 
Decreto n.° 9.407. <Je 10 de janeiro de 1977. 

Artigo 8.® — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus eteitos a de março de 1977. 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de abril de 1971 

PAULO EGYDIO MARTINS 

Manoel Pemro Ffmentel, Secretário da Justiça 
Murilo Macedo, Secretário da Fazenda 
Francisco Henrique Pernaando de Barros, Secretário de Obraa 

e do Meio Ambiente 
Thomaz Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos Transportes 
José Bomlácio Coutinho Nogueira, Secretário âft Educação 
Adhemar de Barroe Filho, Secretário da Administração 
Walter Sidney Pereira Leser, Secretário da Saúde 
Raphael BaKWri Filho, Secretário do Interior 
Buy Silva, Secretário do Turismo 
Péricles Eugênio da Silva Ramos, Secffetário do Governo para, 

Coordenação Administrativa 

Publicada na Secretaria do Governo para Coordenação Administrativa, 
aos 5 de abril de i"77 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

A N E X O 1 

D E N O M I N A Ç Ã O 
Nível I 

Cr? 

Nível U 

Cr$ 

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SAO PAULO — DAESP 

Procurador chefe de Autarquia 
Diretor Técnico (Divisão Nível I I I ) 
Procurador Subchefe 
Diretor Técnico (Serviço Nível I I ) 
Diretor Técnico (Serviço Nível I ) 

9.210,00 
8.530,00 
7.890,00 
7.320,00 
6.780,00 

— 

2.400.00 
2.400,00 

4.260,00 
4.260,00 Contador Chefe 

2.400.00 
2.400,00 

4.260,00 
4.260,00 

2.800,00 
2.800,00 

4.760,00 
4.760,00 Engenheiro Chefe 

2.800,00 
2.800,00 

4.760,00 
4.760,00 

3.200,00 
3.200,00 

6.900,00 
6.900,00 Médico Chefe 

3.200,00 
3.200,00 

6.900,00 
6.900,00 

3.200,00 
3.200,00 

6.900,00 
6.900,00 

2.800,00 
2.800,00 

• = s = 
Procurador seccional 

2.800,00 
2.800,00 

• = s = 

DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA — DAEE 

Procurador Chefe de Autarquia 
Diretor Técnico (Divisão Nivel I I I ) 
Procurador Subchefe "CD-11" 
Diretor Técnico (.Divisão Nível I I ) 
Assistente Técnico de Direção I I I 
Diretor Técnico (Divisão Nível I ) 
Diretor Técnico (Serviço Nível I I ) 
Assistente Técnico de Direção I I 

9.210.00 
8.5ÍO.OO 
7.890,00 
7.890.00 
7.890.00 
7.320,00 
7.320,00 
7.320,00 

—0—• 

—0— 

1.100,00 
1.109,00 

2.630,00 
2.630,CO Bibliotecário Chefe 

1.100,00 
1.109,00 

2.630,00 
2.630,CO 

Contador 2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 

4.260,00 
4.̂ 60,00 
4.Í60.00 

—0— 
4.160,00 

Contador Encarregado 
Contador Chefe 

2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 

4.260,00 
4.̂ 60,00 
4.Í60.00 

—0— 
4.160,00 Chefe de Seção Técnica 

2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 

4.260,00 
4.̂ 60,00 
4.Í60.00 

—0— 
4.160,00 

2.800,00 
2.800,00 
2.900,00 
2.900,00 

4.760,00 
4.760,00 
4.760,00 
4.760,00 

Engenheiro Encarregado 
Engenheiro Chefe 
Encarregado de Setor Técnico 

2.800,00 
2.800,00 
2.900,00 
2.900,00 

4.760,00 
4.760,00 
4.760,00 
4.760,00 

Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Agrônomo Chefe 
Engenheiro Agrônomo Encarregado 

2.40000 
2.400,00 
2.400,00 

4.260,00 
4.260,00 
4.260,00 

2.800,00 
2.800,00 Procurador Encarregado 
2.800,00 
2.800,00 


